
PDs a serem pagas
Secretaria do Meio Ambiente
Data: 17/05/2004

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

260108 2004PD01024 2.500,00
260108 2004PD01022 1.000,00
260108 2004PD01023 5.000,00
260108 2004PD01018 1.600,00
260108 2004PD01019 1.040,00
260108 2004PD01025 2.500,00
260108 2004PD01016 400,00
260108 2004PD01017 1.000,00
260108 2004PD01020 1.200,00
260108 2004PD01021 210,00
Total 16.450,00

CONSELHO ESTADUAL 
DO MEIO AMBIENTE

Deliberação Consema - 13, de 12-5-2004
199ª Reunião Ordinária do Plenário do Consema.
O Conselho Estadual do Meio Ambiente, em sua 199a

Reunião Plenária Ordinária e em consonância com os termos da
Resolução SMA 42/94, resolveu avocar a si, para ser analisado
pela Câmara Técnica de Empreendimentos Industriais ou
Imobiliários e de Projetos Urbanísticos, o Plano de Trabalho
para elaboração do EIA/RIMA do “Loteamento Misto
Aquarius”, de responsabilidade da Serveng-Civilisan S.A.,  no
Município de São José dos Campos (Proc. SMA 13.744/02).

Deliberação Consema - 14, de 12-5-2004
199a Reunião Ordinária do Plenário do Consema.
O Conselho Estadual do Meio Ambiente, em sua 199a

Reunião Plenária Ordinária, decidiu alterar a Deliberação
Consema 27/2003 e conferir à Comissão Especial de
Biodiversidade, Florestas, Parques e Áreas Protegidas a tarefa
de acompanhar, como órgão consultivo, o desenvolvimento do
Projeto Estadual de Recuperação de Matas Ciliares e apresentar
relatório ao Plenário.

Procuradoria 
Geral do Estado
GABINETE DO PROCURADOR-
GERAL DO ESTADO

Despacho do Procurador Geral do Estado, 
de 17-5-2004
No Processo PGE nº 240/2004. Interessado: Procuradoria

Geral do Estado. Assunto: Contratação da Prodesp abrangendo
serviços de consultoria, manutenção de sistemas e outros.

“Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei Federal nº
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº
8.883/94, a dispensa de licitação declarada pela Diretora do
Departamento de Administração da Procuradoria Geral do
Estado, com vistas à contratação da Companhia de
Processamento de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP,
para prestação de serviços técnicos especializados em informá-
tica, consistentes em serviços de consultoria, desenvolvimento
e manutenção de diversos sistemas, serviços de hospedagem de
dados e outros para a Procuradoria Geral do Estado.” 

CONSELHO DA PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO

Pauta da 19ª Sessão Ordinária
Data da Realização: 20 de maio de 2004, às 09h00m.
Hora do Expediente
I - Leitura e Aprovação da Ata da Sessão Anterior
II- Comunicações da Presidência
III- Relatos da Diretoria
IV- Momento do Procurador
V- Manifestações dos Conselheiros Sobre Assuntos

Diversos
Ordem do Dia
Processo: CPGE N.º 2692/2003
Interessado: Ministro do Estado da Justiça
Assunto: Solicita afastamento do Procurador do Estado Dr.

Clayton Alfredo Nunes para, sem prejuízo dos vencimentos e
demais vantagens de seu cargo, exercer o cargo de Diretor do
Departamento Penitenciário Nacional.

Relatora: Conselheira Shirley Sanches Tomé
Processo: CPGE N.º 2985/2003
Interessado: Potyguara Gildoassu Graciano
Assunto: Concurso de Promoção - 2º semestre/2002 do

Nível IV para o Nível V  (Retificação de ofício de pontuação atri-
buída em razão de erro material)

Relatora: Conselheira Márcia Maria Barreta Fernandes
Semer

CENTRO DE ESTUDOS

Comunicados
A Procuradora do Estado Chefe Substituta do Centro de

Estudos da Procuradoria Geral do Estado comunica aos
Procuradores do Estado que se encontram abertas 05 (cinco)
vagas para o Curso Agências Reguladoras - Discussão do
Projeto de Lei 3337/04, a realizar-se no dia 21 de maio de 2004,
horário das 9h00 às 18h00, no Salão Nobre da FIESP, situado
na Av.Paulista, 1313 - 15º andar, São Paulo, Capital, com a
seguinte programação:

Credenciamento: 
a partir das 8:30hs
Local:
09:00 hs - Abertura
Carlos Frederico Hackerott - Diretor de Infra-Estrutura da

FIESP
As Agências de Regulação e o Desenvolvimento

Sustentado
Maria D’Assunção Costa - Presidente do IBDE
Machado, Meyer, Sendacz e Ópice Advogados
Coordenadora: Camila da Motta Pacheco Alves de Araújo
Vice-Presidente do IBDE 
Diretora da ABDI 
Araújo e Policastro Advogados
Palestrantes:
Deputado Ricardo Barros - Presidente da Frente

Parlamentar
As Agências Reguladoras e sua Evolução 
Alexandre Santos de Aragão 
Rennó, Rennó & Lopes da Costa Advogados
Apresentação do Projeto de Lei 3337/04 e das Emendas
Floriano de Azevedo Marques Neto
Manesco, Ramirez, Perez, Azevedo Marques Advocacia 
Café
11:00 hs - 1º PAINEL - CONTRATO DE GESTÃO, METAS E

OUVIDORIA 
Coordenador: Raphael de Cunto 
Vice-Presidente Executivo da ABDI 
Pinheiro Neto Advogados
Palestrantes:
Deputado (a confirmar)

Helena Maria Domingues de Araújo Lopes Xavier 
Diretora da ABDI
Xavier, Bernardes, Bragança, Sociedade de Advogados
Sérgio Varella Bruna
Goulart Penteado, Iervolino e Lefosse Advogados 
Intervalo para Almoço - Não incluso no programa 
14:00 hs - 2º PAINEL - AGÊNCIAS REGULADORAS E A CON-

CORRÊNCIA 
Coordenador: Mauro Grinberg
Diretor do IBRAC
Araújo e Policastro Advogados
Palestrantes: 
Deputado José Eduardo Cardozo
Gesner Oliveira
Tendências Consultoria Integrada
Daniel Goldberg
Secretaria de Direito Economico
Café
16:00 hs - 3º PAINEL: DISPOSIÇÕES FINAIS E

TRANSITÓRIAS DO PROJETO DE LEI
Coordenador: Jayme Asfora
Dirigente da ABAR - Agência Reguladora de Pernambuco 
Palestrantes:
Deputado Alberto Goldman
Carlos Ari Sundfeld
Sundfeld Advogados 
Pedro Dutra
Diretor do IBRAC
Pedro Dutra Advogados Associados 
17:15 hs - ENCERRAMENTO - SUMÁRIO DAS DISCUSSÕES
Coordenador: Diogo Coutinho Rosenthal - Prof. da Escola

de Direito da FGV
Os Procuradores do Estado poderão se inscrever, com auto-

rização do chefe da respectiva Unidade, até o dia 19 de maio do
corrente ano, junto ao Serviço de Aperfeiçoamento, das 9h às
15h, pessoalmente ou por fax (0xx11) 3372-6476, mediante
termo de requerimento, conforme modelo em anexo.

Se for o caso, os inscritos receberão diárias e reembolso
das despesas de transporte terrestre, nos termos da resolução
PGE nº 59, de 31.01.2001.

No caso de o número de interessados superar o número de
vagas disponível, será procedida a escolha por sorteio no dia 19
de maio de 2004, às 15h, no auditório do Centro de Estudos.

ANEXO
Senhora Procuradora do Estado Chefe Substituta do Centro

de Estudos da Procuradoria Geral do Estado
–––––––––––––––––––––––––––––, Procurador(a) do

Estado, em exercício na –––––––––––––––––––––––,
Telefone––––––––––––, e-mail––––––––––––––––––––––,
domiciliado na–––––––––––––––––––––––––––––––––––,
vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria solicitar
inscrição no Curso Agências Reguladoras - Discussão do Projeto
de Lei 3337/04, que será promovido pela Associação Brasileira
de Agências Reguladoras, com apoio do Centro de Estudos da
Procuradoria Geral do Estado, comprometendo-se a comprovar,
no prazo de 15 dias úteis, a participação no evento com apre-
sentação de certificado e relatório das atividades desenvolvi-
das, sob pena de ter de reembolsar a quantia de R$ 170,00,
paga à ABAR, por sua inscrição.

––––––––––, de fevereiro de 2004
Assinatura:–––––––––––––––––––––––––––––– 
A Procuradora do Estado Chefe Substituta do Centro de

Estudos da Procuradoria Geral do Estado comunica aos
Procuradores do Estado que a Procuradoria  da Assembléia
Legislativa do Estado de São Paulo, o Instituto Brasileiro de
Estudos do Direito da Energia - IBDE e o Intercommunis -
Gestão de Conhecimento Interdisciplinar convidam para o
Seminário Interpretação Constitucional e a Fixação de Políticas
Públicas, que se realizará no dia 1 de junho de 2004, às 14:00
horas, no auditório Teotônio Vilela - Assembléia Legislativa -
Palácio Nove de Julho, na Av. Pedro Álvares Cabral, visando
discutir a implantação de políticas públicas e a sua conformida-
de com a Constituição Federal, conforme programação anexa:

Presidente da Mesa - Deputado Arnaldo Jardim
Participação Especial - Procurador Chefe Dr. Carlos Roberto

de Alckmim Dutra
Métodos Interpretativos - Hermenêutica Constitucional
Profº Marcelo Figueiredo
Aspectos Doutrinários - A Lei e o Regulamento
Profª Dinorá Adelaide Grotti
Aspectos Constitucionais da Implantação de Políticas

Públicas
Profº Rogério Emílio de Andrade
Decisões do STF - Ação Direta de Inconstitucionalidade
Profº Osório Barbosa
Apoio Institucional: Centro de Estudos da Advocacia Geral

da União
Inscrições gratuitas pelo site www.ibdernergia.org.br/con-

vite/al.
Para o “Simpósio sobre Licitações para Obras e Serviços de

Engenharia - Aspectos Jurídicos”, promovido pelo NDJ
Simpósios e Treinamentos Ltda., a realizar-se no dia 27 de maio
de 2004, no auditório NDJ, sito na Rua Conselheiro Crispiniano,
344 - 6º andar - Centro,  São Paulo, SP.,  ficam deferidas as
seguintes inscrições:

Nomes
1. Célia Almendra Rodrigues
2. Cristina Maria Motta
3. Edméa Carneiro Gempka
4. Lylian Gonçalez
5. Maria Inês Vanz
Para o “Curso Reforma da Lei de Execução Penal”, promo-

vido pelo Instituto Brasileiro de Ciências Criminais - IBCCRIM e
Associação Paulista dos Magistrados - APAMAGIS, a realizar-se
nos dias 18 a 20 de maio de 2004, no Plenário 10 do Fórum
Ministro Mário Guimarães (auditório localizado no subsolo),
sito na Av. Abrão Ribeiro, 313 - Barra Funda, São Paulo, SP.,
ficam deferidas as seguintes inscrições:

Nomes 
1. Carlos Miyakawa
2. Carlos Weis 
3. Elizabete Matsushita
4. Franciane F. Marques 
5. José Carlos da Silva Alves
6. Márcia Regina Garutti
7. Rafael Ramia Muneratti 
8. Valéria Antoniazzi P. Rosa de Castro 

Transportes
Metropolitanos
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução STM - 17-5-2004
O Secretário dos Transportes Metropolitanos, com funda-

mento no artigo 38, inciso III, alínea “c”, do Decreto nº 34.184,
de 18 de novembro de 1.991, e artigo 34 do Decreto nº 24.675,
de 30 de janeiro de 1.986, alterado pelo Decreto 27.436, de 7
de outubro de 1.987, resolve:

Artigo 1º - O artigo 9º da Resolução STM - 55 publicada no
Diário Oficial do Estado em 5 de fevereiro de 1.992, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 9º - A 1ª via dos Autos de Infração e de Imposição
de Penalidade de Multa deverá ser encaminhada à Infratora,
através de carta simples, ou entrega pessoal contra recibo, ou
por outro meio eletrônico.”

Artigo 2º - A presente resolução entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Comunicado
Dispensa de Licitação e Ratificação - Lei Federal nº

8.666/93, Artigo 24, Inciso XIII
Processo STM Nº 05235/2003 - Objeto: Estudos técnicos

para desenvolvimento de propostas de diretrizes para a criação
de uma política tarifária do transporte de passageiros na Região
Metropolitana de São Paulo. Contratada: Fundação Getulio
Vargas. Valor: R$ 298.000,00. Ratificação: o Ato de Dispensa de
Licitação do Chefe de Gabinete foi ratificado pelo Secretário dos
Transportes Metropolitanos, atendendo exigência do Art. 26.

Energia, Recursos
Hídricos e Saneamento
DEPARTAMENTO 
DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

Despachos do Superintendente, de 17-5-2004
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto

no 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei
6.134 de 02/06/88, do Decreto 32.955 de 07/02/91, da Lei
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258de 01/11/96 e da Portaria
DAEE 717 de 12/12/96, defere a seguinte Implantação de
Empreendimento:

Implantação de Empreendimento: 
À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE

nº 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico DRHSTP/ATPT insertos
nos Autos DAEE nº 9700908 e tendo em vista que já foram
aprovados os estudos apresentados com demanda do recurso
hídrico subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a
finalidade de atendimento sanitário para viabilizar o empreen-
dimento de MOACIR DE CASSIA PITA (Galpão Comercial), loca-
lizado na Rua Padre Francisco Vander Mass, s/n - Vila Engler,
município de Bauru , observadas as disposições legais e regula-
mentares que disciplinam a matéria, fica prorrogada a validade
da autorização concedida a 03/07/2001.

Uso Poço 001 - Recurso Hídrico Aquífero Formação
Botucatu/Pirambóia - Coordenadas UTM Km N 7528,87 - L
701,30 - MC-51 - Vazão 3,00m3/h - Período 20horas/dia

Esta prorrogação de autorização não confere a seu titular
o direito de uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo
validade por mais 3 anos da data de sua publicação original.

Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer a
aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação
do solo, e o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas, a proteção ambiental
e a vigilância sanitária, para viabilizar este empreendimento.

Licença de Operação
Interessado: LEWAHL SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE

LTDA - Autos 9802997
Local: Antiga Estrada Municipal de São Roque, s/n - Bairro

Caripu, no município de Itu
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Número DAEE

3200165 - Recurso Hidrico -Aquífero Cristalino - Coordenadas
UTM (Km) - Norte 7418,32 - Leste 265,78 - MC 45 - Vazão
7,00m3/h - Período 20h/dia

Poço Tubular Profundo - Local 002 - Número DAEE
3200166 - Recurso Hidrico -Aquífero Cristalino - Coordenadas
UTM (Km) - Norte 7418,24 - Leste 265,76 - MC 45 - Vazão
4,16m3/h - Período 20h/dia

Poço Tubular Profundo - Local 003 - Número DAEE
3200167 - Recurso Hidrico -Aquífero Cristalino - Coordenadas
UTM (Km) - Norte 7418,25 - Leste 265,98 - MC 45 - Vazão
8,10m3/h - Período 20h/dia

Poço Tubular Profundo - Local 004 - Número DAEE
3200168 - Recurso Hidrico -Aquífero Cristalino - Coordenadas
UTM (Km) - Norte 7417,97 - Leste 265,81 - MC 45 - Vazão
1,36m3/h - Período 20h/dia

Poço Tubular Profundo - Local 005 - Número DAEE
3200169 - Recurso Hidrico -Aquífero Cristalino - Coordenadas
UTM (Km) - Norte 7418,27 - Leste 265,85 - MC 45 - Vazão
12,00m3/h - Período 20h/dia

Poço Tubular Profundo - Local 006 - Número DAEE
3200170 - Recurso Hidrico -Aquífero Cristalino - Coordenadas
UTM (Km) - Norte 7418,36 - Leste 265,81 - MC 45 - Vazão
9,10m3/h - Período 20h/dia

Poço Tubular Profundo - Local 007 - Número DAEE
3200171 - Recurso Hidrico -Aquífero Cristalino - Coordenadas
UTM (Km) - Norte 7417,99 - Leste 265,89 - MC 45 - Vazão
2,00m3/h - Período 20h/dia

Poço Tubular Profundo - Local 008 - Número DAEE
3200172 - Recurso Hidrico -Aquífero Cristalino - Coordenadas
UTM (Km) - Norte 7418,13 - Leste 265,83 - MC 45 - Vazão
14,00m3/h - Período 20h/dia

A presente licença é concedida pelo prazo inicial de 3 (três)
meses, tendo em vista o Ofício do SAAE de ITU nº 332/2003 e
do Decreto Municipal nº 376 de 06/11/2003, que “ DECLARA
ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA” no Municipio.

A água dos referidos poços será cedida gratuitamente ao
SAEE de ITU, em conformidade com o requerimento da empre-
sa, anexado a este autos.

Os poços deverão ser dotados de equipamentos para medi-
ção da vazão, instantânea e acumulada, bem como tubo para
medição do nível d’água, em atendimento a legislação vigente,
devendo para tanto apresentar foto desses equipamentos ins-
talados junto aos poços ao DAEE.

Deverá também apresentar o registro destes dados, bem
como análise físico-quimica e bacteriológica da água ao DAEE,
sempre que solicitado e atender aos padrões de potabilidade
fixados na legislação sanitária.

As captações deverão ser dotadas de laje de proteção, de
concreto armado, fundida no local, envolvendo o tubo do reves-
timento, tendo declividade do centro para as bordas, espessura
mínima de dez centímetros e área não inferior a três metros
quadrados, de acordo com o parágrafo segundo do artigo 24 do
Decreto Estadual 32.955/91.

A presente licença poderá ser revogada pelo DAEE, na
hipótese de descumprimento de qualquer norma legal ou regu-
lamento atinente à espécie.

Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto
52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 6.134
de 02/06/88, do Decreto 32.955 de 07/02/91, da Lei 7.663 de
30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria DAEE
717 de 12/12/96:

Fica o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, CNPJ
45.468.311/0001-18, autorizado a utilizar recurso hídrico, no
município de Itu, para fins de abastecimento público, conforme
abaixo relacionado:

Poço 001 - 3200165 - aquífero Cristalino - Coord. UTM
(Km) - N 7.418,32 - E 265,78 - MC 45 - Prazo 3 meses - vazão
7,00 m3/h - periodo 20 h/d Autos DAEE 980008 - prov. 003 -
Extrato de Portaria 655/04.

Poço 002 - 3200166 - aquífero Cristalino - Coord. UTM
(Km) - N 7.418,24 - E 265,76 - MC 45 - Prazo 3 meses - vazão
4,16 m3/h - periodo 20 h/d Autos DAEE 980008 - prov. 003 -
Extrato de Portaria 655/04.

Poço 003 - 3200167 - aquífero Cristalino - Coord. UTM
(Km) - N 7.418,25 - E 265,98 - MC 45 - Prazo 3 meses - vazão
8,10 m3/h - periodo 20 h/d Autos DAEE 980008 - prov. 003 -
Extrato de Portaria 655/04.

Poço 004 - 3200168 - aquífero Cristalino - Coord. UTM
(Km) - N 7.417,97 - E 265,81 - MC 45 - Prazo 3 meses - vazão
1,36 m3/h - periodo 20 h/d Autos DAEE 980008 - prov. 003 -
Extrato de Portaria 655/04.

Poço 005 - 3200169 - aquífero Cristalino - Coord. UTM
(Km) - N 7.418,27 - E 265,85 - MC 45 - Prazo 3 meses - vazão
12,00 m3/h - periodo 20 h/d Autos DAEE 980008 - prov. 003 -
Extrato de Portaria 655/04.

Poço 006 - 3200170 - aquífero Cristalino - Coord. UTM
(Km) - N 7.418,36 - E 265,81 - MC 45 - Prazo 3 meses - vazão
9,10 m3/h - periodo 20 h/d Autos DAEE 980008 - prov. 003 -
Extrato de Portaria 655/04.

Poço 007 - 3200171 - aquífero Cristalino - Coord. UTM
(Km) - N 7.417,99 - E 265,89 - MC 45 - Prazo 3 meses - vazão
2,00 m3/h - periodo 20 h/d Autos DAEE 980008 - prov. 003 -
Extrato de Portaria 655/04.

Poço 008 - 3200172 - aquífero Cristalino - Coord. UTM
(Km) - N 7.418,13 - E 265,83 - MC 45 - Prazo 3 meses - vazão
14,00 m3/h - periodo 20 h/d Autos DAEE 980008 - prov. 003 -
Extrato de Portaria 655/04.

A presente Portaria DAEE, entrará em vigor na data da sua
publicação, poderá ser revogada na hipótese de descumpri-
mento de qualquer norma legal ou regulamentar atinente á
espécie.

Extrato de Contrato
Termo de Contrato nº 2004/22/00046.2
Autos nº 49.193 -DAEE
Contratante: Departamento de Águas e Energia Elétrica-

DAEE
Contratado: Herjack Engenharia S/C Ltda
Objeto: Elaboração de Relatório Ambiental Preliminar -

RAP referente ao Programa de obras de combate às inundações
notadamente a construção de Reservatórios de Retenção para
Amortecimento de Picos de Cheias e Canalizações na Bacia
Hidrográfica do Alto Tietê, sub-bacia do Ribeirão Vermelho, nos
Municípios de São Paulo e Osasco, Estado de São Paulo.

Dá-se ao presente contrato o valor de R$ 147.934,60, one-
rando o orçamento programa do Departamento na rubrica
18.541.3907.1573-0000 , para o exercício de 2004.

Data da assinatura do presente contrato: 13 de maio de
2004

Extrato de Termo Aditivo
Termo Aditivo nº 2004/22/00041.3
Autos nº 48.520 - Prov. 07 -DAEE
Contratante: Departamento de Águas e Energia Elétrica-

DAEE
Contratado: Cobrasil S.A
Objeto: Termo aditivo de Reti - Ratificação ao termo de

contrato nº 2003/22/00007.3, de 14/02/2003, aditado e reti -
ratificado pelos termos 2003/22/00142.9 de 22/08/2003,
2003/22/00235.8 de 05/12/2003, 2004/22/00003.6 de
13/01/2004 e 2004/22/000015.2 de 05/04/2004, celebrado
entre o DAEE e a Cobrazil S. A. para execução de obras de
implantação do reservatório de amortecimento de picos de
cheias RC - 2 a/ Mercedes Pauliceia, no ribeirão dos Couros, na
Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, sub - Bacia do Tamanduatei,
no município de São Bernardo do Campo, no Estado de São
Paulo, em razão da prorrogação de prazos em 4(quatro) meses
e na adequação de planilha de quantitativos de preços e de
cronograma fisico - financeiro, sem aumento do valor inicial
expresso no contrato, observadas as normas legais.

Data da assinatura do presente termo aditivo: 07/05/2004.

Universidade 
de São Paulo

REITORIA

Portaria GR-3.489, de 17-5-2004
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, conside-
rando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-03-
2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º, inciso I, da
Lei Estadual 11.164, de 26-06-2002, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto às Unidades e
Departamentos a seguir relacionados, os cargos de Professor
Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados pela Lei Estadual
11.164, de 26.6.2002, artigo 1°, inciso I:
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UNIDADE DEPARTAMENTO Nº CARGOS

Escola de Comunicações e Artes Relações Públicas, Propaganda e Turismo 02
Escola de Engenharia de São Carlos Engenharia de Produção 01
Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” Ciências Florestais 01

Produção Vegetal 01
Faculdade de Direito Direito Civil 01
Faculdade de Educação Administração Escolar e Economia da Educação 01
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto Psicologia e Educação 01
Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas Ciência Política 01
Instituto de Física Física Geral 01
Instituto de Matemática e Estatística Ciência da Computação 03

Matemática 03
Instituto Oceanográfico Oceanografia Física 01
Instituto de Psicologia Psicologia Clínica 03

Psicologia Social e do Trabalho 03
Psicologia Experimental 02
Psicologia da Aprendizagem, do Desenvolvimento e da Personalidade 01


